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CALÇADOS SAMELLO S.A.

ALF - VIRACOPOS - SP

RESOLUÇ1iO N. 302-714

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência à Repartição de Origem, na forma do relató-
rio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 29 de setembro de 1994.

~ h. 1rR7<,.
UBALDO CAMPELLÓ~TO - Presidente em exercício

PAULO

~~:1.~ \ \>!>\W

CLAUDIA REGI~ GUSMAO - Procuradora da Faz. Nac.
VISTO EM o 7 DEZ 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO, ELIZABETH MARIA VIOLATTO,
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO, JORGE CLIMACO VIEIRA (Suplente) e
LUIS ANTONIO FLORA .
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1<3.\/ir',::i do riU t.o
descr i to!;-:;nofat.os e enquadrament.o

a seguir transcritos:

Contra a empresa CALÇADOS SAMELLO S/A foi
de Infra~ào em razào dos
quadro 10 do mesmo A.I.

.e

"No e:.:[=?rc:.i cio das funl;:f:!E'!selE-?kl.d.i.tor Fiscal do T(0~sOLWCi
Nacional, em atividade de Revis~o Aduaneira, prevista
nos artigos 455 a 457 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pe 1o DE:c r-e to 9.1O~)O/ f.-l5, s.:!E. ~::"S'!..l.£:.Lc.;; ..i~.u.ª. P I ~:L ( Df!:: c: 1"'\Ir' a l;:~.o d ~:.~
Impol~t<3.~àc,dE! P,mostt-",\E- PE-quen<3.E:ncomEmda) QL.00~~:}.6.?2.!1.__.dº._
.!~:gi?l 9.!:.:Lt.!:J..Q..CP g_~~ .133.:;~.~..no tamos qUE' <3.0~3U bm E-te I'. a deIsp ",I. _ ..
c::hoas mercadorias trazidas pelo AWB 001-2615.0935, a
interessada CALÇADOS SAMELLO S/A teve o seu pedido de
desembara~o at.ravés de DIA cancelado, tendo em vista que
a fiscaliza~ào n~o aceitou a quantidade no conceito de
amostra, devolvendo o AWB ao representante da interessa-
da para fins de registro de Declara~~o de Importa~~o
(DI); ao proceder ao Registro da DI, foi utilizado um
valor FOB de USS 2.183,22, ou seja US$ 1,70 por metro,
digo, pé quadrado dé couro, como valorado na GI
1977--92/256.-1, e de acordo com o o'ficio Orawba(:k
1977.92/103-4, ou seja, por ocasiào do registro da DIA,
e pela quantidade de couro existente (1.284,25 pés qua-
drados) o valor das mercadorias nào poderia ter sido de-
c 1al'.':3.docomo foi ...US'$ 100,00, comE.",tE',ndoum 2.b-1J~..L~!.:Ç!.-::lE.f:~'"''
m5~.!J.:Ç.fl_'!.. !~;l~l.Q.C.\~.t~I~9 f2 bL!2:~.?.;;.gª~.!t.~?~~-"..um él \l (2 ;;: que o vaI D Ir'

correto para as mercadorias era de USS 2.183,22~ ficando
assim a interessada sujeita à multa prevista no artigo
526, 111, do Regulamento Aduaneiro, motivo pelo qual la-
vrei o presente Auto de Infra~~o para resguardar os in-
teresses da Fazenda Nacional~ como demonstradD a seguir:

tl!::.U:...t~~.9..9..!::!..cJ; ..,,- ;l~J..f:'...;.. I I I:i LiS'$ 2. OB~) ; :22 X 22" t3~::.7 , ::;:. ..-. Cr'$
47,,616,,680,3'+ : 14,,:~:;.q,~,"20 :::::~)..:3.19,~':::.q. UFIF~'s, f..:..DE!.tQ.!:.m.f~.
D.l:-!..L ~~q.!..z.s?...!Lq:f:.L.Lij:;'f:'l n(1(.) ª-!2. :.Ç_~3.i~L~~.0.':?9.!ª~ r.lgl.su::.. s;:. g_i~: UEJ11; \/ i "-
ÇJent.<.:;:,s.ni:~ dEI.ta cIo J.an~<::(m~:-nto!l•

• o crêdito tributário de que se trata resume-se, Po I'. 1::. <3.n.....
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to, ao valor de 3.319,34 UFIRs, correspondente à penalldade pre-
vista no art. 526, 111, do Regulamento Aduaneiro.

As fls. 02 encontra-se c6pia da citada DIA cancelada pe-
la fiscaliza~ào e às fls. 04 atê 16 encontram-se c6pias do despa-
cho aduaneiro, constituido pela D.I. n 01161, de 04/12/92 e de-
mais documentos de importa~ào (AWB, G.I., etc.).

Na mencionada D.I. consta declarado, efetivamente, o va-
lor FOB da mercadoria como sendo USS 2,183.22, correspondentes a
1.284,25 pés quadrados de couro bovino e que guarda rela~~o com a
G.I. também anexada por c6pia, indicando pre~o FOB de US$ 1.70
p/ P'?'::' quadl~éido.

Com guarda de prazo a Autuada impugnou o lan~amento ar-
gumentando, em sintese:

- que trata-se de se definir se a Impugnante agiu de má
fê ao utilizar-se de valor diferente em mercadoria que
seria inicialmente utilizada para amostras e, posterior~
mente, transferindo-a para mercadoria de uso normal;

- que lhe parece incorreto o procedimento relativo a de-
fini~~o de quantidade para a libera~~o de amostras;

que a quantidade despachada inicialmente pela DIA
284,25 pês quadrados - daria para fabricar:

a) Cal~ado razo: consumo de 4,00 pês - 321 pares;

b) Cano <':'11 to = bota .- II 9,()O pês - 142 pares~

'.

••

- que o fabricante, tendo conhecimento do consumo normal
para o desenvolvimento das amostras, remete couro para o
desenvolvimento de uma cole~ào d~ amostras, as quais sào
remetidas ao cliente para aprova~~o e entrega aos vários
representantes para exibi~ào aos lojistas para poste-
v- i Or-fl"l/2nte vend<.~;

- que diante do demonstrado, o conceito de amostra deve-
rà ser analisado pela fiscaliza~~o com mais critério,
pois tem v~ria~ào em fun~~o da destina~~o da mercadoria
e o interesse das partes em obter novos pedidos, agili-
zando-se as vendas, em fun~~o das quantidades de pares
em poder dos vendedores;

- que no que concerne ao valor atribuido a mercadoria, o
fabricante do couro atribui a amostra valor simbólico,
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ou de simples remessa, pois geralmente
sâo cobrados, pois o interesse é que a
utilizada na elabora~~o do mostruário,
maneira de garantir futuras vendas;

tais produtos nào
mE~rc<:I.dor.i.<::\ S:;E'j,::\

pois e a única

.'

- que ocorrendo o cancelamento da DIA foi decretada =
sua inexistência, raz%o pela qual n~o poderá ser utili-
zada como fator de compara;%o, principalmente por tra-
tar-se de fatos e de circunstüncias pretéritas, nào lhe
o'fert,,:!ndocond i~:oE0sdE! 'la1idadE' à nov;:!si t.uai;:~.o,ium,?'Vf:~;;::
que a mercadoria posteriormente foi liberada para desti-
nai;:âotot.almente diversa da inicial, ou seja, foi utili-
zado no processo normal de produ;%o, sendo-lhe atribuída
valor econOmico em funi;:~odesse fato;

- que nâo há qualquer vinculo entre os dois procedimen-
tos, em fun~%o do objeto econOmico e destina~âo final da
mercadoria. Assim, o fiscal nâo poderia ter utilizado a
interpreta;%o de subfaturamento, pois fáticamente está
demonstrado que a Impugnante atribui a mercadoria o va-
lor econOmico para a sua destina~âo final, n%o podendo
ser penalizada por agir de boa-f~;

- que ~ hoje pacifico, nos Tribunais buperiores, que a
boa f~ elide qualquer ai;:~ofiscal, inclusive nos termos
da legisla~%o federal. Nem mesmo a lei n 7450/85 alte-
rou a mansa e pacifica jurisprudência, de tal forma que
a boa f~ alide as penalidades cabiveis. A boa fé no caso
é t%o evidente que n%o ~b seguiu, a Impugnante, o ritual
exigido pela legislaç%o de regência, como fez a fixai;:âo
do valor da mercadoria, em fun~%o do procedimento final,
ou seja, fabrica;~o de calçados para exporta~~o, uma vez
que a liberaç%o para amostra fora cancelada.

o Autor do feito manifestou-se pela manuten;%o do Auto e
i:O!(..~ut.orid<:ii.df.~!li:.iquo!! ju 190U pr-ocf2dentf2 i:":í<:1.~:i::I.ofi sc",d" ,::!dotEI.ndoo
Parec~r de fls. 45/48, com a seguinte fundamentaç%o bàsica:

- A importadora teve seu pedido feito por DIA cancelado,
tendo em vista que a quantidade importada n%o se enqua-
drava no conceito de amostra;

•
- Somente após a importadora ter ciência do cancelamento
da DIA é que providenciou o registro da DI nr. 11761 de
04/11/92, com o valor correto da mercadoria;

- O valor constante da Dl e GI é superior àquele decla-



MINIST~RIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
I •

REC.
RESOL.

-~(.-.
115.965"

302-0.714
rado por ocasi~o do registro da DIA nr" 2466, configu-
rando um subfaturamento do preço ou valor da mercadoria,
sujeitando-se a penalidade prevista no Artigo 526, Inci-
so 111, do Regulamento Aduaneiro;

- A GI nr. ~977-92/256-1 (fls. LV) ê elemento de convic-
~~o sobre o verdadeiro valor das mercadorias, n~o poden-
do ser descartado a n~o ser por razdes perfeitamente
fundamenti:\di-:;<'s;

- Em outro processo que trata do mesmo assunto e mesma
interessada, teve a Decis~o d~ 1 instftncia sido julgac1a
procedente e o crêdito tributário sido recolhido pela
.interessada, ou seja, concor-darldo com a sua exigência;

- Salvo disposiç~o de lei em contrário, a responsabili-
dade por infraçdes da legisla~~o tributária independe da
intençào do agente ou do responsável e da efetividade,
natureza e extensào dos efeitos do ato (art" 136 do C"T"
!\J" ) "

Em tenlpo hábil foi apresentac1c) Rec,~rso a este ColegiadcJ,
assinado pelo mesmo Patrono signatàrio da Impugna~~o de Lan~amen-
to, com instrumento de Procuraçào nos autos, Recurso este que, em-
bora redigido em papel timbrado com o nome da Autuada CALÇADOS
SAMELLO S/A - inicia em nome de CALÇADOS BRASILEIROS S/A"

Diante do exposto, sem entrar no mêrito da quest~o,
perioso se torna que os autos retornem à reparti~âo aduaneira
origem, em diligência, para que seja devidamente esclarecida
ocorrência, intimando-se, para tanto, a empresa Autuada a se
nunciar a respeito.

im .....
dE?

t,,,d
pr'o.'.

ANTUI\iES

Sala das Sess~es~,

'.'
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